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$,ruim'ntl.lmli
Secretaria fulunicipal da Fazenda

Departamento de Administração Tributária

cERT/,DÃo NEGATIVA DE TRIBUToS MUNICIPAIS
Emitida nos termos dos aÉs. 2í5, 216,217,218 e 219, da Lei Gomplementar n" 003, de 22 de
Dezembro 2000 - Código Tribuüário do Município de Feira de Santana.

CODIGO:N/2025/24485

CONTRIBUINTE CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL DO TERRITORIO
PORTAL DO SERTAO

ENDEREÇO RUA DR MACARIO CERQUEIRA, 3204, LOTE í5 Q F - MUCHILA II

CNPJ/CPF 1í.786.798/000í S5

TNSCRtÇÃO MUNTCTPAL 48.179-3

TNSCRTÇÃO DE LOCALTZAÇÃO '16.6804

ATrvrDAoE EcoNôMlcA PRtNctPAL; 84.11-6-{10 - Administraçâo pública em geral

DATA DA EMISSÃo DA CERTIDÃo 0310212025

DATA DE VALIDADE DA CERTIDÃO o41o4t2025

Fica rcssalvado o direito de a Fazende do Município dê Feira de SanÍana a cobrat quaisquer dívides de
responsabilidede do contibuinte acima, relativas aos tributos deste município, administrados por esta
Secretaria Municipel de Fezenda, inclusive os inscitos em Dívida Ative.

A presente Cenidão não seNirá de prova contra quaísquer débitos referentes a rêcolhimentos que nào tenham sido
efetuados e que venham a ser apurados pela Secrelaria Municipal da Fazenda, conÍorme prenogativa legal prevista
nos lncisos de la lX, do Artigo 149, da Lei Federul n'.5.172, de 25/10/1966 - Codigo Tibutáio Nacional.

Conforme o Ad.215, § 3", do Código Tibulário Municipal - Lei ComplementaÍ de n". 003,22 de dezembro 2000, as
ceiidões fornecidas náo excluem o dieito de a Fazenda Municipal cobrar, em qualquer tempo, os débitos que
venham a ser apurudos pela autoridade administrativa.

A autenticidade deste documento pode ser comprovada alravés do site da Secretaia Municipal da Fazenda pelo
endereço eletronico: hftp://www.sefaz-feiradesantana.ba.gov.br/ceftidao.

Esta CERTIDÃO abrange, apenas, o estabelecimento vinculado a(s) insciçào(ões) suprccitada(s) do contribuinte e
refere-se apenas aos IRTBUrOS MUNIC,PAIS. E válida pelo prazo de 60 DIAS, contado a padir da data da sua
em,ssáo.

Código de verificação de autenticidade:

4eccd d ea a9421 c983a 0e bfcO2c4d 8e00

C e rtid ão e m iti d a grat u ita m e nte.

Atençáo: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 01/02/2025 10:.46

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os eÍeitos dos aÉs. 113 e 1í4 da Lei 3.956 de íí de dezembro de í981 - código
Tributário do Estado da Bahla)

Certidão No: 2025064í 802

RAzÁo SoCIAL

CONSORCIO DE DES.SUST.TERRIT..PORTAL DO SERTÂO

rNScRtÇÁo ESTADUAL CNPJ

1r.786.798/0001-65

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identiícada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de debitos, inclusive os inscritos na Dívida
Atrva, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 0310212025, conforme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emrssao

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRII
OU VIA INTERNET, NO ENDEREçO http://www.sêÍaz.ba.gov.br

Válida com a apresentaÉo conjunta do c€rtão original de inscriÉo no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Minrsténo da Fazenda.

Página I de I RelCeÍidaoNegaliva.rpr
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PODER JUDICIÀRIO
Lf\JSTIÇÀ DO TR.A.E.AI-HO

CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀLHISTÀS

NOME: CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL DO TERRITORIO PORTAL
DO SERTAO (MATRIZ E FILIAIS)
GNP,J: 11 .7 e6.798 / OOOr-65
Cert.idão n" | 62't O99A / 2025
Expedição. 04/02/2025, às 11:33:00
Validade: 03/08/2025 - 180 (cent.o e oitenEa) dias, contsados da data
de sua expedição.

Certifica-se que coNsoRcro DB DEsENvoLvrIrÍBNro susTENTÀvEIJ Do rERRrroRro
poRTÀL DO SERTÀo (MÀTRrZ E FILIÀIS) , inscrito (a) no CNPJ sob o n"
LL.796.79a/OOO1-65, NÃo coNsTÀ como inadimpl-ente no Banco Nacional de
Dewedores Trabaf histas.
Certidão emit.i-da com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns-o 12.44O/21ff e
L3.46'7/2017, e no Ato O1/2O22 da CG,]T, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados consEanEes desEa Certidão são de responsabil-idade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurÍdica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estsabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condi.ciona-se à verificação de sua
autenticidade no port.al do Tribunal Superior do Trabafho na
Internet (http: / /www. t.st . jus . br) .

Certidão emit.ida graEuitamentse.

INFOR!,íAçÃO TUPORTÀIIIE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identsificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplent.es perante a .fustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
esEabelecidas em sentenÇa condenatsória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhist.as, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emol-ument.os ou a recolhimentos determinados em 1ei i ou decorrentes
de execução de acordos firmados perantse o Ministério Público do
Trabalho, Comíssão de ConciliaÇão Prévia ou demais títuLos que, por
disposição lega1 , contiwer força executsiva-

l,.ir i -l.i i-. i: siiç.irià.si .iu'l'-',is:- rLis.b::



]IItNISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Rêceita Fedêral do Brasll
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERIOÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nomê: CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL DO TERRITORIO PORTAL DO
SERTAO
CNPJ: 1 1.786.798/0001-65

Ressalvado o dirêito de a Fazênda Nacional cobrar e inscrêvêr quaisquer dívidas de
responsabilidade do suieito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é ceÍtificado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigabilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de Í966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou obteto de decisão judicial quê determina sua
desconsideração para fins de certiÍicaçáo da regularidade Íiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em DÍvida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos eÍeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no Glso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração dlreta a ele vinculados. Refere-se à situação do
su.ieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçôes sociais previstas
nas alÍneas 'a' a 'd'do parágÍaÍo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de iulho de 'Í991.

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicaçáo de sua autenticidade nâ lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.bÊ ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 'í .751, de 211012014.
Emitida às 13:48:'15 do dia 2710112025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 2610712025.
Código de controle da certidáo: 4EE9.5E74.D043.5034
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Voliâ Í lmprimir

GÃ,,xA
cArxA ECoNôurcÂ FEDERÁL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

social:
Endereço:

11.786.79810001-65

CONSORCIO DE DES SUST DO TERRITORIO PORTAL DO SERTAO

AV GETULIO VARGAS I-745 EO CONC AND 1 S 1O2 / CAPUCHINHOS /
FEIRÁ DE SANTANA I SA / 44076.015

A Caixa Econômlca Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servlco - FGTS.

O presente Certificado não serviÉ de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validade:04/02/ 2025 a 05 / 03 / 2025

cêÉificação Número: 2O25O2o4o7 09 L7 22454250

Informação obtida em l2/O212O25 !3i51t47

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

hltps;//consulta-crf. cáxa.gov br/consultacrf/pâgegconsultâEmpregadoí.isf 111



PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

E

CERTIDAO ESTADUAL
coNcoRDATA, rRtÊructa, REoUPERAçÃo JUDtctAl E ExTRAJUDIcIAL - 1o GRAU

cennoÃo No: oo72o558E

A autênticidade desta certidão podeÉ ser confirmada Pêla intemet no site do
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de

distribuição_de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 2110212025'
verifiquei NÃO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada:

Razão Social: Consórcio de Desenvolvimento Sustentável Portal do Sertão

CNPJ: 1 1 .786.798/0001-65
Endereço: Rua Macário Cerqueira

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e

extrajudicial, em que a pessoa pesquisada frgure no pólo passivo, para as ações de

falência e pólo ativo, paÍa as ações de recuperação judicial / extrajudicial, com exceção
dos processos em segredo de lustiça.

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a seção de certidões -

SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tjba.jus.br.

os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a

titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base

de dados pesquisada paÍa a emissão desta certidão não possui conexão com

nenhuma ortr" üase de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal.

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua

data de emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão.

Salvador/BA, sexta-feira, 21 de fevereiro de 2O25

1

i tl



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA
FIPLAN/SICON

Transparência Bahia / Convênios Concedidos / Certidão

Certidão da Situação de Convênios / Gonvenente

ADIMPLÊNCN

(Emitida nos termos do ParágraÍo l" doAí. 3o do Decreto n.'9.266 de 141'121200/., publicâdo no
D.O,E de 1511212004)

CNpJ Consuttado: í1.786.798/000í -65

Razão Social: GONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL DO TERRITORIO PORTAL OO SERTÃO

Fica certificado que não constam, nesta data, pendências de sua responsabilidade.
Encontra-se adimplente com o Estado da Bahia.

Oata de emissão:

Oata de validade:

guarta-Íeira, 12 de íevereiÍo de 2025 13i52

sexta-Íeira, í4 de março de 2025 23:59

A autenticidade deste documento pode ser comprovada via internet, no endereç
http:/rwww.transparência.ba.gov.br/Convenio/Consulta, através do Número da CeÍtidáo: '120220252451

Página 1 dt

SEFAZ - 2. Avênida n." 260 - CÉP 41 .745-003, CAB - Centro Administrativo da Bahia, Salvador I Bahia - CNPJ í 3.937.073/0001-56
www.transparencia,ba. gov. br

I
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ANO 2025 coNSoRgo púelrco TERRIToRto poRTAL oo senrÀo

^ssEÍúBLÉIA 
GERAL oo consóncro púBt.lco DE

oEsENvoLvI TEilTo sUsTExTÁvEL DO
TERRITôBo PoRTÂL oo sERTÂo

I Presidente: K'ey Correiro Iirro
; Direror Exêculiyo: lcoro wir De Almeido Costo [imo
i Edlron nss de Cornunicoçóo Portol do SertóoKXBEOSRTAO
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Ât{o 2025. BAHÍA . coNsÓRclo PUBLlco

2' DE FEVEREIRO DE 2025 ' ANO XV . NO 03'58

coxsóncro púeLrco lenRtróRto PoRTAL Do sERTÃo

lô ÀI

co.|sôeoo úa..l(o oE oEsE[volr/ro{ro g.6ÍE.ÍÍ^vB

assrugr,Éra cDRAL po coxsóncro púnr,rco DE DtgErÍvoLvruErro
susrpNrÁvs,L Do rERRrr6Rro poRTAL Do sERTÃo

ATA DA rssrugr-Érr cERAL ExrRAoRDuÍÁRrA
po corsóncro púBLrco DE DEsEtÍvol,vrutrfro
sustcrTÁwsr- po lennÍróRro PtoRrAL Do
sERrÃo.

Aos í9 (dezenove) dias do mês de Íevereiro do ano de 2025 (clois mil e vinte e
canco), no MunicÍpio de Feirâ de Santana, Estado da Bahia, no auditório da nova
sede deste Consórcio, situada na Rua Anguera, n. 50, Jardim Acácia, no Município
de Fêira de Santana - BA. ocorreu a Assembleia Geral Extraordinária do
coNsoRc|o PUBLIco DE DESENVoLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO
TERRITORIO PORTAL OO SERTÃO, convocâda poÍ meio de Edital devidamente
publicado no Diário Oficial e encaminhadoa todos os representantes dos Municípios
consorciados, quais sejam: (Ol ) Município de Água FÍla; (O2) â,lunicípio de
Amétia RodÍigues; (O3) Munlcípio dê Anguera; (O4) Munlcípao de Antônlo
Cardoso; (O5) Município de Conceição da FelÍa; (OG) Munlcípio de Conceição
do Jacuípe; (O7) Munlcíplo de Coração de Maria; (O8) Munlcíplo de lPecaetá;
(Og) Município de lrará; (1o) Munacíplo de Santa BáÍbara; (1 1) Municíplo de
Santanópolis; (12) Muntcípio de Santo Estevão; (13) Munlcípao dê Tanquanho;
(14) Município de Teodoro Sampalo; (15) Munlclplo de São Gonçalo dos
Campos; (Í 6) Municíplo de Terra Nova (17) MunacíPlo de SeÍra Preta- A
1>reserrte assernbleia teÍa as seguirrtes pa.uta.s: I") Aberttrra de crédito
especial rro orç.uÍtento de 2025 pa.ra iaclrrsáo dos conwênios no

oO7 / 2023, ern execuçáo no MrrnicÍpio de Ipecaetá e O I I / 2023, no
Municipio de Santanópolis; 2') Ratificar contrato de rateio; 3') o que
ocorrer. Os trabalhos forarn presididos pelo Prefeito Mr-rnicipal de Coraçáo de

Mar-ia, Sr. Kley Carneiro LiÍrla, PRESIDENTE do Consórqio Hrblico de

Desenvolwilnento Srrstentável Portal do Sertão, a qr,rern escolherr a to.irn, icano

Ivrrin de Alrneida Costa LiÍEa. paÍa secretariaÍ os tra.baltros. Corn a palarrra. o

aoisórcro Porlal do senão

-:*ngEstê doc{m€Í,to pôdê s vdifi.€do @ €r<Lt@ â16Ú1@

Sisiêre Ge<|1ÍÉáp - Ánrdl?âÉo ôrÉ (b *ím6 - !brs&' 2025 _'liPo Pl§g.rna: Gl_o7 _ Cí9ô d€ ACiÉÉo:ÀD{4
cêrrf6do d. RêgÉlr dê fiíloEm* de c6Frt ód - PrÉ€§so n' ER 5- 20 7 006- $0 ' INP

D€rffib @ Edo dO b.Á6E db6t UP .' 2 2(82 <L 2allB,20c
M nüt ü á ,rt_l,r,@ @ Cà'É euts@ &Érâ- - Cp-&ú §
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2. DE FEVERE1RO DE 2025. ANO )« ' NO03'58

corsóncro púeLrco renntróRto PoRTAL Do sERTÂo

ô 3ffi
coi.sóaúo FrlE[.Eo oE D€sENvolvrataÍo s,uílNÍ^vE-

Presidente, cuo1>riÍneatarrdo a todos, darrdo as boas windas e irriciou os

tra.baltros, verifrcando a 1rÍeserrça. do rrúrnero o,inirrro de consorciados Para
teaTtz,açào da Assernbleia Geral, qrral seja, 2/5 (dois qr'rirttos) dos Entes
Consorciados, VeriÊcou, ainda, na forsra do aÍttíg:o 12, iÍlciso IX do EstatLrto, a
preseÍrça de rnais de 2/3 dos Entes Consorciados para deliberar sobres as

Í!] atérias qr.re serào apreeiadas rlesta. AsseÉbleia., wale rêssâ.ltaÍ qrre a.

Asserrrbleia ocoÍÍelr de foraa tribrida. Ern seguida, traçou coÍrrerrtár.ios e

expllcaçóes acerca do Consórcio Públic-o de Desenvolwitnerrto SusteÍrtável Portal
do Sertão e necessid.a.de da. aprowaçáo do Projeto de Resolrrção Ol/2O25, qrl.e

'Autori.za. d abertura. de crédito adicional eqzecial @o orçarTTerato vigtente e dá.

outra-s prouidência-s-" Após, lido e deba.tido pelos consorciados preserrtes a
ÍrriÍ!Lrta. do Projeto de Resoluçáo e posto eÍÍl votaçáo, foi, por r.rnarriroidade de

votos, ,q'PROVA[)O, coÍrr efeito iÍEediato. ErI seguida., foi discutido a seglrada

I)auta (Ratificaçâo do Corltrato de Rateio), debatido e posto eÍn votação, sendo
aprowada por rrnaniaidade a peraalêrrcia do va-lor rnensal de R$ 7.95O,OO,

perfazendo rrrn walor anual de R$ 95.4OO,OO, por MuÍticipio- No que ocorrer, foi
pautado o Progranna PatÍulha Mecanizada do Consórcio, f.caÍrdo estabelecido e
aprowado pelos presentes o dia 07 de malço do correÍrte ano, a devoluçáo dos
.rnaquinários que se errcoatrao nos Municípios consorciados, sob peoa de

mrllta para o Município que descrrrnprir. Ademais, o S€Írhor Presidente deixor.r

liwre a. palavra. 1>aÍa. queÍrr quisesse se ÍnaÍrüestâÍ e, Íra atlsência de rnanifesto,
corno oada rnais havia p6LÍa ser tratado, a.gradecerr a pnesertça de todos, sendo
determinado a rnirn qrre la.wra.sse a 1>Íesente ata e procedesse a. stla prrbüca.çáo,

bern corno das peças a1>rovadas, rro órgáo de publicação o.Ecial do Corrsórcio
Público, a. Ê.rn de srrrtir os serrs efeitos legais e juridicos. A preseÍrte ata. segrre

assina.da. pelo Presideote, pelo Secretário Execrrüvo, e por todos os presentes
(1ista aflexa.), coao sirra.l de srra aprowaçáo. FeiÍa de SáÍrtâ,rra, 19 de fewereiro de
2025.

(irnsórlro t,órt,rl dô sêrtão

--ggililH
.§

E ste d,ocrrô€r'ho pode s vdificádo no endo,€ça elstütrcô

skteme Gedlndap - AúdÍzaÉo diâb do $st6@ - !bl§5. 2025 ' Ipo PlEçrnâ Gl{7 _ CãDpô do adiczÉo AD{4
Cêd6.ãdo óe ResisúD dê Pro€.aôas de CdnF)lâdôr - P.ü4so n' BR É- 20'7 0OO5't0 _ lNPl

D@tub sLÉdo dr'5rMt út$n t,Ptf22q\2&24lElmt
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,fli DIÁRIOiffi()FICIAL,
Portal do Scrtáo
Anor02
Edlçaoj 229

PaElnaai 12

Eanr.íalr,
22 da iov.mbÍo d. 2024

8cÍr{aLi
22 d. flov.nbro dr 2024
Ano: 02
Êdlçao: 229

PoÊ.l do S€rtão orÁnro
OFICTAT

Atos Oficiet is
Edital

indlce «lo Diárlo

Atos Oíicias
.Edrtal (onloGÍâopari Elqçâo ePottedo Prrídtnl(

Responsabilidade F iscal

.Relatório Resumido de Execução Orçamentária

.50 BrmêstÍe/2014

Pâ0in.0l

ho,/líÍr.porrâlds€íio.hú.go/ àí 22 ó rdtlrÚ d' 202'

INSTITUTO OFICIAL rrín dod. íÍmr dletr.l

DE PUEIICIDADE por rNSÍn Ío oFKrÀt
DE PUEtrcrOlOÊ LtGÁl .

LEGÂL - t@j2íolar l sool 30

IOP:200242 | 9«)0'l oàdo': ro2/t.r r2
3A !71ó5s olq)'

ÂÍ}l!rt..nÔc@MJo?..Ú,dó

r. 16 ú2r.7r.0.L25{.o !

Convocaçio pen EleiÉo e Pooce do Prcsidente

lDtr L Dt éopoc.Àç^o p^n trrtçlo t rotôD Do
Dt!@rtlr Do GoiaôRcto Dt DrarrvoLvmm
aúarÉ|'lyE Do rtnltróRro PotrTAL Do ltrÍlo

o ttrtDrf,lt Do @mótcto D! DDaff,vot Yrrrrlro
t }rl.ttÁt !ú Do Íülrlórro FolitaL Do atBTÀo, .t ndcndo ao

ú.po.to no Cont'rto dc Co'lróÍEto Prrb[co (Clâu.t t 2ll . no E rahrto do

oon.órcio (rrt. 231, §OE!gÀ, poÍ mclo do prêBcntc lDlT^L, o. Clúfc. do!
Podcrc! Er.cutivo. do. Munidplot con@rchdot Pffa lr.ílctpâr.m dÉ

^-EILL 
oú.1 dbltlr D.tr Í.hfo . D-t ar !ot. Dlt tcL d.

col!ôtcro Dr DttSrvo!,urtrro auüttúrÁvrL Do trüt Ôrto
tonT L DO atnÍlo. quc otricc.Ílo à! !€auüirct ÊEra.l

l- 
^ 

cl.rçto pâri Pr!.Idêtrtê do coNSÔRclO DE DFÁENvoLvÍMENTo

SUATEflTÁVEL DO TERRITÔRIO PORTAL DO AERTÀO "Íá ÍGâII'AdA NO

úr fO «|..l d. DIaIIRO lt 2qK, cotr lsÍolo tt OltlOLt l6nto

hotrr . dntl drsto.l, .r tltlE.tn ct rd., oü a. Oo!OO ínot!
hoÉrl c ..fua. cr.E ai., r. lotr tú. do @raórgo PÚ!úlco

roEtal DO cntlO tooeu..ae !. t.o. á!ao.t , ./!" JrtüE
Lad.r !c luldtdo ú. t.lt ó. a.!t r. ' ll l!. .ltlar ..Ú!. do

c.tiac !.t aúl O..'tÍlü ttldrnl , quDdo ..Íá vldncad, o q,ôrum

d.l trLÉo do. tÍ!b.lho. quc é dê, Do rÍúntÍno, 3/s (tét qulnro'l do!

2- somcnt! ..r{o .dDitido. c.mo crndldllo. à Dhtôrii do COi{AÓRCÍO

Chcf.r do. FodêrÉ. Exêcullvo. do. MunlclPio. conlorclado.;

3- Âr ondlddurú âo. cârgo. da DlÍttô.ia (PÍEtid.ntc . Vlcc- pÍltldcnrt) 
'

do con!.|ào Fi.cal dacráo scr âprc.cnlrdâ. clm a ãntcc'dêndâ

Pôglná 02

hípar/t*taportldotah.ü.NortÍ 22 
'h 

lldünle d"«l.

mmm

tr rl M.rrtl C.qr. lDr'Urr*

rJ 7!l rr2.rlarlã{,5r

CFAIIÊrcO ê ôu ,ó qiro o prosolío lÍldo, l.Í PROI OCO{. NIO em 21J1012026 !.à o úÍleÍo m057s,
íJhc ,c, ÁVrnFÀrnrulanôr MÀôô 'rHrr.lrrr.,'l\ 

ô ncaYt,/nj ÂV.ln
CEBTIFI@ . úü ló q,€ o Ê6e.de rftlo, Í.t PtlO(lCOtâDO €íÍ 2,U01/i825 sit, o íÚtr!€Ío oÔO579
,6 r iwd.râ PÍ,ííb.'kr ri{índh,2h2 ÀvfnBAÍx}Mlcnofll MÁDO. noslü d$lri s{Ú o ír'004404 

^v.18.
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^túO 
IJO ltrc uH^Nco, 882, LD 

^I'OUS 
t O t',Htll^S, otP 44ml _636 tElll^ Ut S^N I^NMl lor 756{lt305!3P

cÁll IÔÍilo nl Grsrllo I)l Illt,l(rs.Lxx]l/MINI(rslrrí6-s()^s,rlirllÍ)lc^§.nIlr'j.lvÀÀ)ÂIlts.
H BÂHÀO tx) HtO BR^NCO.082, ED. 

^UGU§IO 
I RElr^S, CElrÉ0o1 5:ls tLltü OE S^Nr^NMl^ lC:75S6tM13?

Saxr....laa
22 da liovrrnbro dt 2024

^no: 
02

Edlçac; 220

Pottal do SGÊâo I'IÁRIO
OFICIAI,

Lxta.íalaa
22 da t{ovarnbío d. 2024

^no: 
02

Cdlçao: Zn

Portal do Scrtão DIÁRIO
OFICIAI,

mÍnima d. oS lciíco) dlsi da rcallrÁÉo da AsrcmbleiÀ pard a êlclçâo

l!rt. 25, cáput, do Eltetutol;

4' A. candldstuÍrô aos orEoa dÂ Ditctoria (hclldente c Vlce'pÍcrldcntcl c

âoc cÉrgos do Conrcllro Fircal rcr{o í.its. cm chBPa unlnced! (Àrt 25,

§1", do Est8tutol;

5- Ficr vcdadÂ a rc.lciÉo .o mctúo c!t8o. tcjr quel for s fuíçÀo ocuPada

(ar1. 25, §2', do Eltatuto);

6' Àpcnc6 o! chofc. do kGr E:.ê6.rtivo do êntc côn.orcl.do .dlmPlcnte

podêÍáo scr Edmittdor (Dmo csndidato. a qualsqu€t do. cÂr8o! da

DiEloriÂ c do Contclho Íü.csl (an. 26 do E.tatutol;

7- O Ícqurrirícnto dc rc8irtto dê cândldaturã dê\'c sc. dlrlgldo !o

Scú'ÍrráÍlo Exccutlvo do Conúrcio c dcalrá contct o nome Gomplcto do

cándtd6to. coú indlctçlo do MunidPlo o quol cxcrce o Car8o dc Prêfclto;

& Dê poc!! do(61 rqucrímcnto(s) dê Ícgiltro dc caÍldidstu[aa' o scctÊtário

Exêcuüvo, rtrlllcendo o cumpÍirncnto do! ÍEquloíto. lcgrio ê

Êalâtutário!, epíElcntsrá o nomc dor cândidâlos lntrSranla dâ! Châpâ8

Âo. dcfiai. mGmblot do Con.órcio, homoloS.ndo oÍrl EghtÍo(.) pele os

d6,ldo! flnú;

9- Or Chefeo do! MuniciPios clnlorcüdot rccÉbcrÀo cédula contêído o

nomc do! csndidrto!, E8rupados cm luas ralFÊc'tivea ChaPal;

lo. A votaçào pars a êlciÉo do PEsidcnt der'sc'á arÍâút dc voto 8êcrêto'

ralvo quândo â €lciçào 0c d€r Por aclamaçâo;

ll.Serí consldcredo Elcilo o cândidato quc obtlveÍ ao nrêno! 2/3 ldol!
t.Íço.) do3 voto., .ó podeado oco,Ú o.l.ÍÇao com r Prlccnç. d..o
ÍncnoÊ 3/5 ltrür qünto!) do! consorciedo.. Csto ncnhuE dor

c.ndldetoô tcnhx ,lcrnçado 2/3 (doio terçoll do. votoô, Í!ali25t-É-á

acgundo tumo dc clciÉo, tando mmo con(rrÍrntêr 03 doiã mâir votâdos

no primclro tumo. No ôeSundo tumo âêrá cln.idcrado GlÊlto o c$dtdlto
qu€ obüvcr metâdc rnâh uÍn dos volor válldor. crclirldor oa bBnaot G

ndo!;

12. Têrminada a votaÉo e apureçÀo, o 6êcÍltárlo Excctrtivo .nunchrá o

rlom. do Prcrldcnt! clêilo, quc prEtldlrÁ o CONSORCIO DE

DESEIWOLVTIÚENM SUSTENIÁVEL D{) TERRÍTóRIO POKTAL D(I

SERTÀO no Blênio 2025/2026,

l3- O térrnino do pcrlodo clcltorel dsÍ-re-á cúÍn I pÍoclame§Ào do h.leidÉnt€

Elclto:

l,í- Na Íorme do. rrtigor 29 e 32 do Elletuto, concluidÂ a elciÉo ÍtâllrâÍ-

É.-à o pmc.dlmcnlo Íormâl dc Possc dê todo. o. mcmbm. dt chôpt

v?n@dora, com â. ÍoÍmalldrdcs lcgda, líclu.lec msnifêltâ§áo doo

hêseítca, bcít como, às0inature do Tcrúo da Poúa, iíldando o

Mandaao êm l0 dêrenclm dê 2025.

15-Â pánlc.tpôçÀo p.rr delibcr.çao c votsç{o íe A.&mblcla, coíÍotE.

êstatÉlêcldo Flo EátÂtuto no ârtito 10, § 2', dctcr{ tcr Ílltr
dirctüncntc pcto hêÍêlto ou, cm tub.ütulÉo, Flo Vica-PÍdêlto, ou pr
ílprcocnlÍnta munido dc PÍDcuraÉo coÍí podcÍta êlPaclícot dG

rcpÍrÉntaçâo na Â..cmblcla;

Pügh. $
llErrrrr.Fíldrh.ibo.tago..bí ,l c' irqninnÕ '' ldt'
i*---o.,

i ü xrrlrctlrr. @. rada

t* ,c iPz fiir&64.01

Paghâ o4

hüpôr,.{ü.poírddo.ll.o.ba Co\, bí 
'2 

d' rúrbú â 2o' i. o tlÉ!c.!r\ ú.-E

1.,.Ú,e'xã|E'.ro1

CEBÍFrcO e (br té q(lo o pro.olíe lltdo, ío PROTOCÔAm em ?1Lol2o25 soÜ o,Úmoro 0@67s,
-^ r i-^ a Írdlwr4 ,ic ,di rdÀo ,4, âvrnaÂffvt .nôr,lMarrr nar. il.re qíü^n

CERTIFICO e do|l ló qoe o píeôoil€ [nb, ld PflOImLADO om 2:!t 1/?6 sd o íúmío m57q
nô I úo & pÍotírÍro nr.oo ídhe a52. AVERBAD0/L|CflOF|IMADO. ne9r3 ôta e{tt o n'(x!r404 AV. ra,
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gerir'r.lrl
22 dc tlovombro do 2024
Àíro:02
EdlCáor 220

DIÁRIO
$SICTAT,

Portal do Sertáo

Feiú de Se-Írlerâ - BÁ. 22 dc novembro dê 2024

JoAo PlDno rÁsrclÁ cÁ r@(,
htdd.nb

Fatln. 06

tttsarlflw,loítddotertao.bl.íov.ôí 12 & nàiritào di 2Ee'
Emú*.ÉeaiJ

Pera o! dêaido. fins dc dir€ito, toi €xp€dido o ptEdênte cdlúI, que cêrá

pubü.edo nÀ .cdc do Can!ôr.iõ, no Dlárlo Oncial, . &caminhedo parü üd.
Muúclpio cohsorchdo, na íormo da lê1.

R Er. *lori.Cinft !0?..rrda i
. t*r ó lúlrr. . lÁ
Íd rÀ É?,rtadtaô.aror

CEBTIFICO 6 &o ló qu€ o prolo.Ío lndo, Íoi PROÍÔCOI DO em 24,0Í2025 Eob o núÍn€ro 0€670,
B r i,..l§ ní{lÚft trr ríYr lÂrh. rfi, ÁvrrnBÀrÍ)ÂrlcÂôEll MÂIr) lrGh rr À "lÀ. n, rY,íÂá Áv. ra

CERTlFlco s (íl1u Íé qüo o pí€s€Illê lltub, lôi Pflor OCoIADO oln 2,í0112025 sôb o núÍnom c'6o67q

"^r,^í.rrrd-..,hÁr,ríYiúrrú2Á,ôvElrA^Ír)rMlrlRoFllMÂI!ÔlHlâírxlasrbôn'íx)l46,aví8.

oAnIÔÍ1l() nt Gt§t no DL I IT\ll.os, Dl)cuMLNros L PEs6oÀ{j Jt,lllDlcAs - ll IDPJ VAtáDÁtr8
R DARÂo oo Bto EHÁNco, gaz, t-o. 

^u(iust 
o I'HETIAS, ôEP 4rroo1 535 FÉrllA DÊ SANrAN^/BA Têl :?6 stxgú t 3?

ffi-
F*NÊqHTrc
.06ô@ ilEo { Écíllr..tllo gÂ$nr(r

Ag0EtlLErA olRÂL coilaóRcto ot oESGÍ{voLyt Eitro
SurrrrúAvÉL oo ÍenRÍÍôio PoRÍAL oo lERrAo

ATA OA AAICIALE|Á OERAL PARA EI.E&ÁO E

FO8!E O ]lOV tXRú?ORr^ PARA O BlÊirc
2016í02!, PRoFoât DE aLÍERAçlo Do
ESTAÍUÍO E DÉ[AlaEXCATIIII{AUENIO8.

Âo. í 0 (d.z) dl.ô do íúr dr O.r&hbro do ano d! 202ií (doí. mll . vínb ô quato),
no Municlpio dc F i.. 4e gântlna, E6do da gahi., no .udlúrlo d! írova ltda
d!€L Conaóído, Ctuadr nr Rur Angulta. n. 0í, J[IdÍÍ Aaách, no MunhlPlo d.
F.lí. d. §.nEnr - B,q, o.ort!! . Ao..rít âi. G.Í.1 do CONSORCIO DE

DESENVoLVIMENTo sUstENIÁVEL DO TERRÍÍÔRIO PORÍAL DOSÊRTÃO.
lmdlh m CNPJ 11,788.?8e,0001{5,.onvocad. Poí m.io d! Êdlbl ddldrtrÉnlâ
publlctdo no Oiarlo Oidal ê êncaminhedo r bdoa o! raÊt..nEnb. dor
Muoldplos ónaordairor, qu.lt a.l.m: (0t) Iunlclglo da Agua F.t i (OA

irunhÍpl,o d. ftrúlh Roddgu..; (03) munlGÍpb d. Aneú.ílí (Otl lúnlllPb
d. Anúrlo C.íloo; (oq lunlclplo da Conc.hlo dt Fah: (o0r IonlcIploda
co çIo d. X.r'lr; (07) ,iunlcíPlo d. lÉcr.d; (Ot) nurhhlo d.lr.É; (oel

XunÉlpb d. A.nb Ea.ô..l; (í0t XunldPlo d. alnl.nóPolb; (íl) [unHPh
d. Erílo Ert vao: (í2) lrunlclPlo d. Í.nqslnho; (lll unlchlo d. Afo
Gorgrlo dor Cflrpori (ía) Xunlclplo d. Í..r. w. (ltl llút olplo d. 8.rrt
PÔtr. Foram oonetÀtada! aspoÉtiça. d6 l.Pllranhabi irâ lodoô o! Munlclploô
oonloÍri.dor !o Porttl do Sortlo, .úm oo G.p.divo. Prqfslto.: RENAN ÀRAUJO
BARRoS íÁour Frirl: fitAURO SELMO OLIVEIRA VIEIRA (Àngo-3);
JOCTVALú ólseo ú concetçÁO Dos ANJOB (An6nío caíd6ô); JoÃo
MAI{OEL BAHIA MENEZE§ (Am.Ib ROdTIÚ'.); JOÃO PEORO LABRIOU
CAROOZO (Conodç.o dr FdrÉ); KLEY CARNEIRO LlltiA (Cot.çao d' Márlr)i
ELCYOES PiAOOIO Í'E OLIVEIRA JUNOR (IPG"'Ú): I{A68ARA MENEÉS ÍE
8ÂNTANA (lÍrÉ). EOIFRÁI,ICIO DE JESUS OLlVElttA (ô.nb Báôrn); GlLSOtt
CEROUEIRA ALMEIDA (8ant nófolb): TIAOO OOÚES OIAô (S.nto E brâoli
JO6É LUE DOg SANÍOS REIE (T'NqUINhO): TÀRC|aIOTORRE6 PEDREIRÁ
(sao ooírç.lo do. câÍÍrpo.); JEFERSoN sANToa Do NAgclMENfo
àorrrcnaido o olÚ{db ÉOER SÀO PEoRo MENEZEB (Í.rr. Nout); FRANKLII'I

lÉng On StlVÀ (SaÍ! Pót ). Vdifir.do o quóíum d. 3/5 (É quintc) p6ri ,
rb.ítúír dor tÍtb6úd d. .lciçlo, conrocnie o qu. dh90. e dar rl.21, §2' Ô
P&bcolo. lnld.do. o.trb.hú, o PÍüld!ílb dn rEíddr. Joh P6úo L.bdoh' dll
âl boolvÍÉlr ao pílctbt. bz. .!aítúr doa tlbalEr' hlsxb (b Plpia&l
rr.. bdoo o qn cbcüção drlrnb E g.rüo. Fol coloc.do Dú. rpr!{hçlo I
.lbrs§ao do Elhlub. oíd. ô Púf.lto d. Sâo Gonçdo .106 Crínp6 Fdíu pstl

i

I

i
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11 I)^ÍúO ú) R() lrÍl^Nct), Am Lo. 
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o t n[l]^s. cLP 4'.rml '5:}) I Êltl uE s,\N lÁN,,!tt^' Iol /5s611195132
cfltIÓn() ruoarÍl() ot rllt,loli, Lxxi(rMlN]()Íit PÍ 460^s,nnÚ)rÁs [roPJ v^tÀI)^llt s

n. BAIúO tx) lllo Bll^NCO, ollir, l l ) AIIO\JSI() rfil"lÍÁri, CIP á'looi íló fl lll^D[ SÂNtÁllÀ,tl^ lír /á Íxrr'*tr32

rN-
FOftT$ETHÍM cd6d! r{IÍo ! úBrt rEruú. ír.o I q rr4af,ôrc stFâll

oíltar cm Ab qu6 o! nouüt prltaltor aLiloa 9inda nlo ítDrüarEr| oa munljpirB
noa qulia lbítm alG ú a, porbnto, náo podlm YotaÍ Pln . .lÉíaÉo do E:tt tuio
O Prlialio dc Coooâçfo d! Falre prdlu paÍr condar rlr Ata qúa o Eltalub Pí6va
ouo oô t !íbilos aatando $anta alaltot r!Ú0 tptoa plll vottÍ @rno íloÍtfitant€
bsd dd municltio .o qud ârl r}.lto., Or. lcaro lwln .!I\.aíolr .oüt! t Poldb{ftLde
iu;d.. d. p.ílhp.Éo doô Prllrlb. ELlbô O píttíb d. §ào Goírç.b .olicibu
lrl! tuc denrorúedo onô no Eaiât b @nünha a grarfo da la,E(ao por

PísHio. ELib . pd. ptâ coltÔr .ín at! rmb umr Yla qll. o E!ôib chib nlo
lrdünL o munbldo ao qral b aLilD parr votaÉo da rLÍrÉo do EltaÚb,
i.;do n aaaatÍlo raí o vrlo do pílblÍb am ararddo do MunlclFlo. O Píttllo al lo
dô Slnto Eabvlo 3L ÍilCo Gom.l Dlac PorlclonoiJ'aa a hvoí do anbMlmarb
dr ffito d. gào Gonçrlo tobra . elLl.Co do E.Ltub . suo.rlu qua odt
.lbíado rata ÍaNtt ipól a dlglooaÉo dot pllbltot dt ot pa.a o ÍnaÍúado
202úo2o ó EnhoÍ 9Í.Êtb da Áeú! Fíh r{{üiu qua lb!- ÍÍúírüca . píoDolta

dâ D&rt!. D, lc!ío úoaÍi'J a '/ot!çao dr Nuta Íatt!ôb â aliartdo do EÚtJlo.
áriroiiorovror pctr m.lorL. Êm !.guida o Plttullo d. Áeu. F,lr .olldbü qü€

fu!É indulda nr pÍopd d. alb{aÉo do EatatlrlD qua nra próximaa dciÉcg
pooore rr rcpúrcrrao palo plrblt! aLlto. No- aaeindo fiolnanlo bl
eorcrannda r prooocU com a lndu.lo .uíErlda palo Pr.ítlb dc Aour FÍia qut
bt aprovedr Éh makÍia, com ogbho da vob coírtráÍio do PÍohlo TiÍclaio
P!dàr.. Em ..eúkh hi üro hldo .o F!(rdrEib paí! .bldo a poar d. Íroet

Dh!üf.60 Con ót!5 p.t o blHo 2@$ãÍ8. Vdi.o+.. $r.Fnn un ltu
Cho ú rÉürau Elllodvtridrs Dart o tltaitc Alüb. ilfo ab EoítlpoB D*Ú
áriiib. ín.rntu l I - P6.ldqnc do CÚlúrdo, r.hy Côm*o Llmr. CPF

95ã.732.7ôÉ53. RG 701868ó91. End Pr.ç. Àr.uh Plnho, no 3(x), do MunlcÍpi'o

do Co.lcro d! il!íi., CEP aarlso.{roo, Í ' vlc.-Pít ldtnb do Conórdo, Editrnco
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